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  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0023/2013
PROCESSO Nº 23352.000498/2013-49

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, por 
intermédio da pregoeira Silvia Marina Rigo, designada pela Portaria nº 056/2013 de 08 de março 
de 2013 e da equipe de apoio designada pela Portaria nº 073/2013 de 27 de março de 2013, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, tipo Maior Percentual de Desconto por Item, para contratação de 
empresa para fornecimento, de forma parcelada, de publicações nacionais e estrangeiras 
disponíveis no mercado interno,  a fim de atender as necessidades do IF Catarinense Câmpus 
Videira e Câmpus Avançado  Fraiburgo. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, 
integralmente, a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Instrução Normativa nº 02 de 11 de 
Outubro de 2010, a Instrução Normativa nº 02 de 16/09/2009 da SLTI, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, Lei 8.078 de 11 de Setembro de 1990, Decreto 3.555 de 08 de 
agosto de 2000, bem como pelas normas e condições estabelecidas no presente edital. 

1. DO OBJETO                                                                                                                          

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento, de forma 
parcelada, de publicações nacionais e estrangeiras disponíveis no mercado interno,  a fim de 
atender as necessidades do IF Catarinense Câmpus Videira e Câmpus Avançado  Fraiburgo, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I deste edital.

1.2 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e a descrição do 
objeto constante no site www.comprasnet.gov.br, “SIASG” ou Nota de Empenho, prevalecerá à 
descrição deste Edital.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1 A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas 
de preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia e horário abaixo 
discriminados:

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br
DATA: 30/09/2013 
HORÁRIO: 09h. (Horário Oficial de Brasília – DF)
CÓDIGO UASG: 158379

2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

2.3 Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
para todos os efeitos, o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                             

3.1 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de 2013 à 
conta do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 062411, fonte: 0112000000, Elemen-
to de Despesa: 44.90.52.18.
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4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

4.1 O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logís-
tica e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará 
como provedor do sistema eletrônico para este órgão, integrante do Sistema de Serviços Gerais 
– SISG. 

4.2 Poderão participar deste Pregão, as empresas que atenderem integralmente as exigências 
deste Edital, estando, para tanto, devidamente credenciadas nos termos da Instrução Normativa 
nº 02 de 11 de Outubro de 2010.

4.3 As empresas interessadas em participar do presente pregão deverão providenciar o seu 
cadastramento e sua validação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos órgãos da 
Administração Pública Federal, até o terceiro dia útil anterior a da data do recebimento das 
propostas, em cumprimento aos Decretos nº: 3.722 de 09 de janeiro de 2001, 4.485 de 25 de 
novembro de 2002 e 5.450 de 31 de maio de 2005, devendo para tanto, apresentar os 
documentos pelos níveis que o cadastro abranger, estes, previstos no capítulo II, art. 8º, incisos 
I, II, III, IV, V e VI da Instrução Normativa nº 2 de 11/10/2010. 

4.4 Não poderão participar da presente licitação direta ou indiretamente, as interessadas que es-
tejam enquadradas em um ou mais dos itens a seguir:

4.4.1 Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimen-
to de contratar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catari-
nense;

4.4.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública;

4.4.3 Se encontrem sob falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial, dissolução 
ou liquidação bem como, licitantes que se apresentem constituídas na forma de 
empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.4.4 Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país;

4.4.5 Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação;

4.4.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º 
da Lei 8.666 de 1.993;

4.5 Os Licitantes interessados em participar deste Pregão Eletrônico, deverão observar o cumpri-
mento dos requisitos de participação estabelecidos no art. 13 do Decreto 5.450/05.

5. DO CREDENCIAMENTO                                                                                                             

5.1 A Licitante deverá estar previamente credenciada no sistema eletrônico para participar deste 
“Pregão na forma eletrônica”, no site www.comprasnet.gov.br.
5.2 O credenciamento será efetivado pela atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico.

5.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 
Licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a esta Instituição, responsabilidade por eventuais danos 
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decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da Licitante 
ou de seu Representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.5 O credenciamento dependerá de registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, com documentação válida no referido cadastro e sem ocorrências que 
as impeçam de participar do presente certame. 

6. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a partir da data de divulgação deste Edital no site: www.comprasnet.gov.br até a data 
e horário da abertura da sessão pública contendo além das especificações detalhadas do objeto 
ofertado e seu preço o atendimento dos seguintes requisitos:

6.1.1 A  proposta deverá especificar detalhadamente o objeto, contemplando 
todas as especificações técnicas, com descrição detalhada, quantidade, 
contendo a especificação do percentual de desconto (%) ofertado a ser aplicado 
sobre o preço de  catálogos e ou tabelas oficiais das respectivas 
editoras/distribuidoras, em algarismo, com no máximo duas casas após a 
vírgula, nas condições e locais constantes no Termo de Referência;

6.1.1.1 No ato de preenchimento da proposta no sistema, pede-se para 
observarem que o campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” conta 
com espaço para 5.000 (cinco mil) caracteres, sendo obrigatório o preen-
chimento do detalhamento do objeto ofertado. (Não serão aceitas somen-
te as descrições que contenham: “idem ao edital”, ou “conforme edital” 
ou “outras deste gênero”.)

6.1.1.2 A licitante deverá preencher o campo “marca”  com apenas uma 
marca do produto ofertado, sob pena de ser desclassificada caso não esti-
ver de acordo.

6.1.1.3 Não é permitida a indicação de duas marcas ou alternatividade en-
tre elas.

6.1.2 A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes 
da execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, segu-
ros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

6.1.3 O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de Re-
ferência, sob pena de desclassificação de sua proposta.

6.1.4 É facultado ao licitante cotar todos, alguns, ou somente um dos itens defi-
nidos no ANEXO I deste edital.

6.2 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio 
do sistema eletrônico:

6.2.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste Edital;

                                       

http://www.ifc-videira.edu.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


Rodovia SC 135 - Km 125 - Videira - SC 
(49)35334900 / e-mail: licitacoes@ifc-
videira.edu.br / www.ifc-videira.edu.br

 

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira

6.2.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação 
neste certame;

6.2.3 Que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, 
conforme Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil 
(CRFB) c/c Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358 de 
2002.

6.2.4 Que a proposta apresentada, foi elaborada de maneira independente, con-
soante o disposto na Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão. (Declaração de Elaboração Independente de Proposta).

6.3 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato do 
envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, sob pena de 
não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.4 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir 
do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condi-
ção de microempresa ou empresa de pequeno porte no sistema comprasnet. 

6.5 Incumbe à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.6 O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do 
mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente 
licitação.

6.7 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições es-
tabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposi-
ções nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessá-
rios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 No dia e hora previstos no item 2 (dois) do presente Edital terá início a sessão pública do Pre-
gão Eletrônico, quando a pregoeira verificará a conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta. 
Uma vez executado este procedimento, a pregoeira fará a divulgação das propostas classificadas 
ordenadas automaticamente pelo sistema, sendo que somente estas participarão da fase de lan-
ce.

7.2 Serão desclassificadas as propostas:

7.2.1 Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer 
natureza ou descontos não previstos neste Edital, inclusive financiamentos sub-
sidiados ou a fundo perdido;

7.2.2 Que forem totalmente omissas não apresentarem as informações princi-
pais na descrição, bem como as que apresentarem preços ou vantagens basea-
das nas ofertas de outras licitantes;
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7.2.3 Que ofertem preços manifestamente inexequíveis assim considerados 
aqueles irrisórios ou de valor zero;

7.2.4 Que identifiquem o licitante; e

7.2.5 Que apresentem quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condi-
ção não prevista neste Edital.

7.3 A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES                                                                                     

8.1 Somente participarão da fase de lance, as propostas classificadas pela pregoeira, ordenadas 
automaticamente pelo sistema, quando então este dará inicio à fase competitiva, podendo os 
licitantes encaminhar lances sucessivos, pelo PERCENTUAL DE DESCONTO DO ITEM , observados 
o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente estes informados do recebimento do lance 
e o do valor consignado no registro.

8.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.

8.4 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do maior percentual 
registrado, vedada a identificação do licitante.

8.5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da pregoeira.

8.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas.

8.8 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa - ME - ou 
empresa de pequeno porte - EPP -, será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007.

8.9 Havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e lance, o critério de desempa-
te será o previsto no art. 3 º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, e restando este inexitoso, prevalecerá o 
desempate por sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados.

8.10 Apurada a proposta final de maior percentual, a pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.11 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

8.12 No caso de desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
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prejuízo dos atos realizados.

8.13 Quando a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos 
participantes no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

9. DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS                                              

9.1 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de julgamento das propostas.

9.2 O critério de julgamento será o de maior percentual de desconto por item.

9.3 A pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como 
quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.4 O licitante detentor do maio percentual unitário do item deverá imediatamente encaminhar a 
proposta de preços, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, por meio eletrô-
nico, a ser solicitado via “chat” pela pregoeira, no prazo máximo de 01(uma) hora após a solicita-
ção, observadas as seguintes exigências:

9.4.1 Ser datilografada ou impressa. As especificações do objeto terão que ser 
redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
descrevendo as características do objeto ofertado, em conformidade com a 
descrição do Termo de Referência, rubricadas todas as suas folhas, exceto a 
última que conterá data, nome, cargo e assinatura do responsável ou 
representante legal da empresa, devendo utilizar o formulário do ANEXO II deste 
Edital.

9.4.2 Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social da licitante, 
seu CNPJ/MF e endereço completo, Fone, e-mail, Fax e Nome do Representante. 
A ausência do CNPJ e/ou endereço completo poderá ser preenchida pelos dados 
constantes no sistema eletrônico;

9.4.3 Indicar o percentual de desconto por item;

9.4.4 Fazer constar na proposta de preço oferta firme e precisa, sem alternativa 
de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de 
um resultado;

9.4.5 Conter informações do Banco, a Agência, a Cidade praça de pagamento e 
o número da Conta Corrente, para a emissão da Ordem Bancária de pagamento 
do objeto.

9.5 Os originais dos documentos que tratam o subitem 9.4 deverão ser encaminhados o pregoeira 
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados do envio da documentação por meio ele-
trônico, no seguinte endereço: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – 
Câmpus Videira, Rodovia SC 135, Km 125, Bairro Campo Experimental, Cidade de Videira – SC, CEP 
89560-000 A/C da Pregoeira, em envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres 
em sua parte externa e frontal: 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – CÂMPUS VIDEIRA
A/C Pregoeira XXXXXXXXXXXXX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0023/2013
ENVELOPE COM PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL E CNPJ
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9.6 As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
estabelecida no item 2.1 deste Edital.

9.7 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do prazo de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e caso persista o interesse do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, este poderá solicitar prorrogação 
geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.

9.8 Será desclassificada a proposta final que:

9.8.1 Contenha vícios ou ilegalidades insanáveis.

9.8.2 Apresentar preços manifestamente inexequíveis.

9.9 Se a proposta de maior percentual não for aceitável, ou for desclassificada, a pregoeira exa-
minará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apu-
ração de uma proposta que atenda a este Edital.

9.10 Nessa situação, a pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço me-
lhor.

9.11 No julgamento das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuin-
do-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.12 Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do maior  percentual este deverá 
comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO                                                                                                                    

10.1 Após a fase da aceitação das propostas, a pregoeira fará a verificação por meio de consulta 
online ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, dos níveis inscritos no art. 8°, 
incisos I, II, III, IV e VI do referido cadastro da(s) licitante(s), sendo impressa declaração 
demonstrativa da situação desta(s), a qual será juntada ao processo de licitação.

10.2 As licitantes que não se encontrem com o cadastramento validado e atualizado nos incisos 
do subitem anterior mencionados deverão, obrigatoriamente, encaminhar o seguinte:

10.2.1 Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante:

a) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de socie-
dade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administrado-
res;

b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no 
caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

10.2.2 Relativamente à REGULARIDADE FISCAL da licitante:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida com a União e Receita 
Federal), Estadual e Municipal, conforme o caso, de acordo com o disposto no 
inciso III, do art. 29, da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de validade;
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c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 
conforme alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizado;

d) Certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com Efeito de Negativa relati-
va às contribuições sociais, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS (Lei nº 8.212/1991), devidamente atualizada.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º 
de maio de 1943.

10.2.3 Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante:

a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação finan-
ceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provi-
sórios.

10.3 Os documentos necessários à habilitação que não forem comprovados quando em consulta 
online no SICAF, deverão ser enviados imediatamente pela Licitante Vencedora, por meio 
eletrônico, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contados a partir da comunicação da pregoeira 
via “Chat” do sistema e os originais deverão ser enviados em um prazo de até 72 (setenta e 
duas) horas, a contar do envio da documentação via sistema eletrônico, para o Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –  Câmpus Videira, Rodovia SC 135, Km 125, 
Bairro Campo Experimental, Cidade de Videira –  SC, CEP 89560-000, A/C da Pregoeira, em 
envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE – CÂMPUS VIDEIRA
A/C Pregoeira XXXXXXXXXXXXX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0023/2013 
ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ

10.4 Conforme orientação do Tribunal de Contas da União (TCU - Acórdão 1.793/2011) c/c Ofício 
Circular 23/DLSG/SLTI-MP e Memorando 069/2011/IFC/PFSC/PGF/AGU, a pregoeira fará, durante a 
fase de habilitação, a verificação por meio de consulta online:

10.4.1 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacio-
nal de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) (www.transparencia.gov.br);

10.4.2 Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacio-
nal de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça. (www.cnj.jus.br)

10.4.3 Da Composição societária da(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) a fim 
de se certificar se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante.

10.5 Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de peque-
no porte.
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10.6 No caso de inabilitação, a pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamen-
to da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.

10.7 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registra-
do em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

10.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor.

10.8.1 Caso o licitante detentor do maior percentual seja microempresa ou em-
presa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua re-
gularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

10.8.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre 
ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que 
exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devida-
mente justificados.

10.8.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no mo-
mento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos 
de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

10.8.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará deca-
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 
da Lei n° 8.666, de 1993 e art. 7º da Lei n° 10.520 de 17/07/2002 sendo faculta-
do à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifi-
cação, ou revogar a licitação.

10.9 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

10.10 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas:

10.10.1 Em original;

10.10.2 Por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administra-
ção, devidamente qualificado ou por Cartório competente;

10.10.3 Publicação em órgão da Imprensa Oficial.

10.11 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pes-
soa poderá impugnar o ato convocatório deste certame, na forma eletrônica, ou mediante o en-
caminhamento de petição por escrito à pregoeira.
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11.1.1 Caso seja encaminhada petição por escrito à pregoeira, deverá esta ser 
protocolada no endereço: Rodovia SC 135, Km 125, Bairro Campo Experimental, 
Videira – SC no horário de 08h00min às 11h00min e 13h30min às 17h00min.

11.1.2 Caso opte o licitante pelo envio na forma eletrônica, deverá este encami-
nhar para o endereço licitacoes@ifc-videira.edu.br.

11.2 Caberá à pregoeira, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

11.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.

11.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à 
pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, pre-
ferencialmente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: licitacoes@ifc-
videira.edu.br.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS                                                                              

12.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imedi-
ata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico manifestar sua intenção de recorrer.

12.1.1 A pregoeira assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o 
licitante manifeste motivadamente sua intenção de recorrer.

12.2 À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o 
prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais lici-
tantes, desde logo, intimadas a apresentar contra razões no mesmo prazo, a contar do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.2.1 Caso o licitante declarado vencedor do certame seja microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e este tenha apresentado restrições na comprova-
ção da regularidade fiscal, o prazo previsto neste subitem será contado após de-
corrido o prazo de 2 (dois) dias úteis (prorrogável por igual período), concedido 
para a regularização da documentação, conforme prescrito no § 2º, do art. 4º, 
do Decreto nº 6.204 de 5/9/2007.

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer 
importará decadência do direito de recurso, ficando a pregoeira autorizada a adjudicar o objeto à 
licitante declarada vencedora.

12.4 O recurso contra a decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo.

12.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento. 

12.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade com-
petente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Instituto Fe-
deral de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, Rodovia SC 135, Km 125, 
Bairro Campo Experimental, cidade de Videira –  SC, no horário de 08h00min às 11h00min e 
13h30min às 17h00min.
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12.8 Não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respectivos 
prazos legais vencidos.

12.9 A pregoeira terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apreciar o recurso, reconsiderando a 
sua decisão ou nesse mesmo período encaminhá-lo ao Diretor Geral do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense –  Câmpus Videira, devidamente informado(s) para 
apreciação e decisão no mesmo prazo.

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO                                                                       

13.1 O Objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso. 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira ou quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente.

13.3 O objeto do Pregão será adjudicado por item ao(s) respectivo(s) licitante(s) vencedor(es), 
levando em consideração a seguinte avaliação:

13.3.1 Item 1: o licitante vencedor será aquele que ofertar o maior percentual de 
desconto sobre o preço das publicações nacionais e estrangeiras disponíveis no mercado 
interno, listadas nos catálogos e/ou tabelas oficiais das respectivas editoras/distribuidoras

14. DA NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1 Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, con-
tados a partir da data de sua convocação, para retirar a Nota de Empenho ou instrumento equi-
valente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

14.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual pe-
ríodo, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

14.1.2 As condições de fornecimento constam no Termo de Referência.

14.2 Antes da emissão da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, a Contratante realizará 
consulta “on line” ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos 
resultados serão anexados aos autos do processo.

14.3 Se a Adjudicatária, no ato da retirada da Nota de Empenho, não comprovar que mantém as 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 
feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habili-
tação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais co-
minações legais.

14.4 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

14.5 Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Con-
tratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verifica-
das e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração.
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15. DO PREÇO 

15.1 O preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.

15.2 O objeto do presente Edital será fornecido pelo percentual de desconto ofertado na propos-
ta da licitante vencedora, a ser aplicado sobre o preço de catálogos e ou tabelas oficiais das res-
pectivas editoras/distribuidoras.

16. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 

16.1 A critério da Administração, as quantidades constantes do presente processo, em razão de 
fatos supervenientes, poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicialmente 
adjudicado, com fulcro no inciso I, alínea b” e § 1º, do Art. 65, da Lei nº 8.666/93, salvo a supres-
são decorrente de acordo celebrado entre as partes.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do Instru-
mento do Contrato. 

18. DO RECEBIMENTO, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO 

19.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis, contados  do  recebimento   de-
finitivo  dos   materiais   pelo  chefe do almoxarifado através do “atesto”  da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada.      

19.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatu-
ra, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

19.1.2 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fis-
cal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obriga-
ções assumidas. 

19.1.3 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada na forma eletrônica consoan-
te protocolo de ICMS nº 85 de 09 de Julho de 2010, exceto se a contratada esti-
ver amparada pela condição de microempreendedor individual ou produtor rural 
não inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

19.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante.

19.2 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regulari-
dade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado 
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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19.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamen-
to ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento 
oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

19.4 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente.

19.5 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

19.6 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

19.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorri-
do de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios pro-
porcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmu-
la:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644
   365      365

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
                                                                                 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 
de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a licitante/Adjudicatária que não assinar o contrato, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta, apresentar documentação falsa, 
deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de 
prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa 
e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

20.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente e 
com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

20.2.2 Multa.

20.2.2.1 Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, até o limite de 30 (trinta) dias, observadas as disposições do 
art. 412 do Código Civil.
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20.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota 
de empenho ou instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida podendo ser cumulada com a multa 
prevista no subitem 20.2.2.1;

20.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o  Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.

20.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

20.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração 
observado o princípio da proporcionalidade.

20.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

20.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira.

20.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                    

21.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da li-
citante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões 
da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fique 
comprometido o interesse do órgão promotor do certame bem como a finalidade e a segurança 
da futura contratação.

21.3 É facultado à pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

21.4 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital.

21.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.

21.7 A Administração do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câm-
pus Videira poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do 
art. 49 da Lei nº 8.666/93.

21.8 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pre-
gão, este será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formula-
ção das propostas.

21.9 O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações bem como equipamentos 
ou conexões com o provedor do sistema eletrônico às licitantes interessadas em participar deste 
Pregão.

21.10 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede do Instituto Federal de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira ou ainda nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br e www.ifc-videira.edu.br 
 

21.10.1 As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis 
pelo acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem, 
das eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questiona-
mentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam 
ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da 
abertura da sessão pública.

21.11 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do 
artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.

21.12 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira.

21.13 Compõem este Edital os seguintes Anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de proposta de preços;
Anexo III – Minuta do Contrato;

22. DO FORO                                                                                                                                      

22.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de 
Caçador/SC, Subseção Judiciária de Caçador, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão 
de qualquer outro.

Videira, 17 de setembro de 2013.

 ROSÂNGELA AGUIAR ADAM
Diretora Geral pro tempore do IF Catarinense Câmpus Videira

PORTARIA Nº 2315 DOU DE 16/07/2013
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa para fornecimento, de forma parcelada no período de 12 (doze) 
meses, de publicações nacionais e estrangeiras disponíveis no mercado interno, a fim de atender 
as necessidades do IF Catarinense –  Câmpus Videira e Câmpus Avançado  Fraiburgo, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO

01 01 UN

Maior percentual de desconto sobre o preço das publicações nacionais e 
estrangeiras disponíveis no mercado interno, listadas nos catálogos e/ ou 
tabelas oficiais das respectivas editoras; que se refere a aquisição de 
livros acadêmicos, técnicos e científicos de todas as áreas do 
conhecimento, manuais, gramáticas, normas técnicas, obras de 
referência. 

1.2 Os bens, objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de 
Materiais - CATMAT do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG.

2. JUSTIFICATIVA

Justifica-se tal aquisição devido a necessidade de adquirir obras para os Câmpus Videira e 
Câmpus Avançado Fraiburgo. Dado que, em um primeiro momento foram adquiridas obras 
básica para a implantação dos Cursos de nível médio, subsequentes, com a implantação do 
ensino superior e em nível de especialização, FIC e demais programas implantados surge a 
necessidade de adquirir uma diversidade maior de obras, bem como maior quantidade de outras 
já adquiridas anteriormente que como aumento do número de alunos torna-se necessária. 
Também a necessidade de adquirir obras para atender as exigências do SINAES, para os cursos 
superiores.

A Lei Federal nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, que instituiu o Política Nacional do 
Livro, resolve ou pode ajudar e muito a melhorar as condições em que as bibliotecas se 
encontram. De acordo como artigo 16, desta mesma lei, às bibliotecas devem deixar de 
sobreviver exclusivamente de doações, da boa vontade de seus frequentadores e de eventuais 
intervenções de sua mantenedora. Este dispositivo prevê que a “União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios consignarão, em seus respectivos orçamentos, verbas às bibliotecas para 
sua manutenção e aquisição de livros “(BRASIL,2003).

Considerando tudo o que foi exposto, não se pode esquecer que, como diz a Lei nº 
10.573, em seu artigo 1º, inciso II, sendo o livro “o meio principal e insubstituível da difusão da 
cultura e transmissão do conhecimento, do fomento à pesquisa social e científica, da 
conservação do patrimônio nacional, da transformação e aperfeiçoamento social e da melhoria 
qualidade de vida”(BRASIL, 2003) a biblioteca  tem uma função social, junto a construção de um 
nov modelo de educação e de construção do conhecimento.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

3.1 A CONTRATAÇÃO DE Pessoa Jurídica para o fornecimento dos materiais, objeto deste Termo 
de Referencia, que se enquadram na classificação de bens comuns, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 2002, do Decreto nº 3.555 de 200 e do Decreto nº 5.450 de 200, cabendo licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo maior percentual de desconto por item, observando o 
disposto na Lei nº 8.666 de 1993 e suas alterações posteriores, e em conformidade com o 
Decreto nº3.931 de 2001, alterado pelo Decreto nº 4.342 de 2002 e Lei nº 123 de 2006, Decreto 
nº 3.722 de 2001 e do Decreto nº 6.204 de 2007.
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3.2 A justificativa quanto a forma de julgamento dos itens objeto deste Termo de Referencia, se 
consolida quando as Instituições Federais , assim como outros órgãos da esfera Federal, inclusive 
o Tribunal de Contas da União – TCU, começaram à optar pela abertura de pregões eletrônicos 
para selecionar uma empresa fornecedora de material bibliográfico, ao invés de aquisição 
individual de itens (títulos). A utilização dessa forma de julgamento também justifica-se por não 
ser viável determinar antecipadamente as títulos que serão adquiridos, pois os lançamentos 
editoriais acontecem quase que diariamente. Desta forma, a cotação individual dos itens para o 
pregão eletrônico apresentava problemas que historicamente vinham dificultando o processo por 
diversas situações, dentre elas:

3.2.1 Ao buscar orçamentos comas livrarias e/ou distribuidoras para obter-se o 
preço médio dos títulos individualmente, demorava-se muito, pois devido ao 
grande número de itens muitas empresas não respondiam o pedido de orçamento 
ou demoravam muito a responder, além de não cotar todos os itens, o que tornava 
o processo muito extenso e frustrar o objetivo da licitação.

3.2.2 As empresas cotavam determinados itens que na realidade não possuíam, 
mas apenas esclareciam esta situação ao final do processo, ou seja, na hora da 
entrega.

3.2.3 As empresas cotavam títulos esgotados, não mais disponíveis no mercado, e 
só davam esta informação ao final do processo, ou seja, novamente somente na 
hora da entrega;

3.2.4 O processo para se realizar a substituição por novos títulos e realizar nova 
cotação era inviabilizado pela falta de tempo hábil;

3.2.5  As instituições não conseguiam realizar os pagamentos pelo não 
cumprimento da entrega dos materiais, com isso não utilizando a totalidade dos 
recursos em tempo hábil;

3.2.6 A realização do pregão eletrônico também se estendia por dias, pois era 
cotado item por item no sistema, além do que ficavam muitos itens acima do 
preço médio e a negociação com os fornecedores demorava muito, e desta forma 
o pregão  se estendia até mais de um mês.

3.3 Diante dos fatos apresentados acima, optou-se pela nova modalidade que elege uma única 
fornecedora, de acordo com as diretrizes elencadas no Termo de Referência, que determina que 
a empresa vencedora terá   que   no   tempo   determinado   fazer   a   entrega   de   títulos   de 
livros,   correspondente   aos   valores apregoados(maior percentual de desconto a ser aplicado 
sobre o preço de catálogos e/ou tabelas oficiais das respectivas editoras/distribuidoras.) 
proporcionando assim para a instituição a oportunidade de realizar substituições de títulos no 
caso de livros esgotados e acréscimo de novos títulos no caso de sobra de recursos. Desta 
maneira se conseguiu agilizar o processo, facilitando sua gestão e, permitindo além do uso 
racional dos recursos disponíveis, a otimização do desenvolvimento das coleções das bibliotecas.

4. DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1 A proposta deverá ser feita por item e deverá conter o percentual(%) de desconto com no 
máximo duas casas decimais após a virgula.
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4.1.1  Com base na média de descontos  praticados no mercado  obtidos  por 
intermédio das pesquisas efetuadas   em  editoras   e   /ou   distribuidoras, 
conforme   comprovação   através   da   Planilha   de   Custos constantes no 
processo, estabelece-se que os percentuais mínimos de desconto são:

Item Descrição/Especificação Desconto 
Mínimo(%

01

Maior percentual de desconto sobre o preço das publicações nacionais e 
estrangeiras disponíveis no mercado interno, listadas nos catálogos e/ou 
tabelas oficiais das respectivas editoras/distribuidoras; que se refere a 
aquisição de livros acadêmicos , técnicos e científicos de todas as áreas do 
conhecimento, manuais, gramáticas, normas técnica, obras de referência, 
nos termos, condições e quantitativos aproximados registrados neste termo 
e no   “ENCARTE A” – Especificações do Fornecimento.

12.67%

4.2 O licitante vencedor será aquele que apresentar proposta que contenha o maior percentual 
de desconto sobre o preço de catálogos e/ou tabelas oficiais das respectivas 
editoras/distribuidoras por item.

5. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO

5.1 Conforme “ENCARTE A” deste Termo de Referência.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

6.1 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

6.1.1 Decreto nº 3.555, de 8/8/2000;

6.1.2 Decreto nº 5.450 de 31/5/2005;

6.1.3 Instrução Normativa nº 02 de 11/10/2010 do MPOG;
 
6.1.4 Instrução Normativa nº 02 de 16/09/2009 do MPOG;

6.1.5 Lei nº 10.520 de 17/7/2002;

6.1.6  Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;

6.1.7  Lei 8.078 de 11 de Setembro de 1990; 

6.1.8 Subsidiariamente às Normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

6.1.9  Demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus 
anexos.

7. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇO COMUM

7.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005;

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
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8.1 A Contratada obriga-se a:

8.1.1 Efetuar a entrega  do objeto na qualidade e quantidade especificadas neste 
Termo de Referência e de sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.1.2  Responsabilizar-se   pelas   despesas   dos   tributos,   encargos trabalhistas, 
previdenciários,   fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato.

8.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação   ou   omissão   de   seus   empregados, 
trabalhadores,   prepostos   ou   representantes,   dolosa   ou culposamente, à 
Contratante.

8.1.4 Providenciar, através de seu preposto, a imediata correção das deficiências, 
falhas ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, 
prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE.

8.1.5  Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.6 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas 
atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais 
transgressões.

8.1.7  Fiscalizar o  perfeito  cumprimento  do objeto  deste  Contrato,  cabendo-lhe 
integralmente   o  ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE.

8.1.8 Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos 
e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 
competentes, pertinentes à matéria objeto deste Contrato, cabendo-lhe única e 
exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 
prepostos ou convenentes.

8.1.9 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados,quanto 
para a execução dos serviços em si.

8.1.10 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie forem vítimas os seus empregados no desempenho   dos   serviços  ou 
em   conexão   com   eles,   ainda   que   verificados   em   dependência   da 
CONTRATANTE.

8.1.11 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

8.1.12 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE , nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada.

8.1.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
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de 1990).

8.1.14 Entregar produtos novos e com prazo de validade condizente com sua 
utilização.

8.1.15 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

8.2 A Contratante obriga-se a:

8.2.1 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e 
qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da mesma.

8.2.2 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

8.2.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato.

8.2.4 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas no edital e na licitação.

8.2.5 Autorizar o fornecimento das publicações, mediante emissão de Autorização 
de Fornecimento, que deverá conter a quantidade, autor, título, editora e indicação 
que a obra a ser fornecida deverá ser a edição mais recente.

8.2.6 Conferir os preços indicados na proposta com os constantes das tabelas e catálogos das 
editoras/distribuidoras, já considerando o percentual de desconto contratado.
 
9. DO FORNECIMENTO E DO LOCAL DE ENTREGA

9.1 O fornecimento será solicitado inicialmente através de um pedido, conforme demanda da 
instituição, sendo que a empresa deverá então enviar no prazo máximo de 10(dez) dias úteis a 
relação da publicações a serem adquiridas acompanhados por catálogos e /ou tabela de preços 
da editora ou ainda Nota Fiscal da distribuidora ou editora, na qual deverá estar assinalada a 
obra com respectivo preço em moeda nacional para conferência de valores. Após a conferência 
será solicitado a entrega das publicações através da Autorização de Fornecimento acompanhada 
pela Nota de Empenho.

9.2 A entrega se dará por item, e poderá ser parcelada, com prazo de entrega de até 30(trinta) 
dias a contar do recebimento da Nota de Empenho pelo contratado.

9.2.1 Os produtos deverão ser entregues no setor de almoxarifado deste Instituto.

9.2 A entrega deverá ser efetuada em dia útil, durante o horário das 08:00h às 11:30h e das 
13:30h às 16:30h nos seguintes endereços: Câmpus Videira na Rodovia SC 135, Km 125, Bairro 
Campo Experimental, CEP 89.560-000, cidade de Videira, Estado de Santa Catarina;

9.3 O recebimento dos materiais deverá ser efetuado pelo Chefe do Almoxarifado do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Câmpus Videira e Câmpus Avançado de 
Fraiburgo e deverão ser recebidos da seguinte forma:

9.3.1 Provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
entrega dos materiais no Setor de   Almoxarifado   do  Instituto   Federal   de 
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Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Câmpus Videira, para posterior 
verificação   da   conformidade   do material com as especificações exigidas.

9.3.2  Definitivamente,  no   prazo   máximo   de   10   (dez)   dias   úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da conformidade 
qualitativa e quantitativa dos materiais.

9.4 Constatado que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Termo de 
Referencia, o órgão responsável pelo recebimento expedirá oficio à empresa vencedora, 
comunicando e justificando as razões da recusa, e ainda, notificando-a a efetuar o fornecimento 
do objeto em questão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, sendo que todas as despesas 
tais como: frete, impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrente, ocorrerão por conta da empresa vencedora dos produtos.

9.4.1 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do 
objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência ao Diretor Geral da 
CONTRATANTE, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a 
abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas 
contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades previstas no 
Edital.

9.5 Serão recusados os bens imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 
e/ou que não estejam adequados para uso;

9.6 Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local de entrega.

9.7  A despesa relativa a entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada

10. DO CONTRATO

10.1  Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado termo de contrato com a 
licitante vencedora, conforme o artigo 57 da Lei nº 8.666/93, com vigência de 12(doze) meses 
contatos a partir de sua assinatura, não podendo ser prorrogado, sendo que o contrato terá 
vigência a partir da data da sua publicação no Diário Oficial da União até alcançar 31 de 
dezembro de 2013, não podendo ultrapassar o exercício financeiro de 2013.

10.1.1 As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações 
orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

11. DAS SANÇÕES

11.1 A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação à 
aquela prevista no Edital e na Minuta do Instrumento de Contrato.

12. PREÇO E DO PAGAMENTO

12.1 O preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.

12.2 O pagamento será efetuado conforme disposições contidas no instrumento convocatório.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                             
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13.1 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de 2013 à 
conta do Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 062411, fonte: 0112000000, Elemen-
to de Despesa: 44.90.52.18.

14. ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 

14.1 A critério da Administração, as quantidades constantes do presente processo, em razão de 
fatos supervenientes, poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicialmente 
adjudicado, com fulcro no inciso I, alínea b” e § 1º, do Art. 65, da Lei nº 8.666/93, salvo a supres-
são decorrente de acordo celebrado entre as partes.

15. MEDIDAS ACAUTELADORAS

15.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a pré-
via manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação.

16. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1 A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração. 

16.1.1 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventual-
mente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos ob-
servados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-
veis. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 Integram este Termo de Referencia, para todos os fins e efeitos, o seguinte encarte:

• Encarte A – Quantidade e Especificações.

Videira, 17 de setembro de 2013.

ROSÂNGELA AGUIAR ADAM
Diretora Geral pro tempore do IF Catarinense Câmpus Videira

PORTARIA Nº 2315 DOU DE 16/07/2013
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“ENCARTE A”

 QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES

1. VALOR  E QUANTIDADE ESTIMADAS DA CONTRATAÇÃO

1.1 O estimativo em volumes por curso é utilizado apenas como caráter referencial, podendo ser 
adquirido mais itens ou menos conforme a necessidade da Instituição.

Descrição Valor Estimativo(em R$)

Câmpus Videira

CURSO TÉCNICO INTEGRADO EM AGROPECUÁRIA R$ 15.000,00

CURSO TÉCNICO INTEGRADO EM ELETROLETRÔNICA R$ 15.000,00

CURSO TÉCNICO INTEGRADO EM INFORMÁTICA R$ 15.000,00

CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO R$ 12.000,00

CURSOS DE GRADUAÇÃO R$ 84.000,00

CURSOS DE PÓS GRADUAÇÃO R$ 9.000,00

TOTAL: R$ 150.000,00

Câmpus Avançado Fraiburgo

CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO R$ 50.000,00

CURSO TÉCNICO EM INFORMÁTICA R$ 50.000,00

TOTAL: R$ 100.000,00

TOTAL GERAL R$ 250.000,00

2. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO

2.1 Os títulos poderão ser publicados por editoras comerciais, oficiais ou universitárias.

2.2 Os títulos deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias úteis para as Publicações 
Nacionais e Estrangeiras disponíveis no mercado interno, a contar do recebimento da Nota de 
Empenho.

2.3 O fornecimento será solicitado inicialmente através de um pedido, conforme demanda da 
instituição, sendo que a empresa deverá então enviar no prazo máximo de 10(dez) dias úteis a 
relação da publicações a serem adquiridas acompanhados por catálogos e /ou tabela de preços 
da editora ou ainda Nota Fiscal da distribuidora ou editora, na qual deverá estar assinalada a 
obra com respectivo preço em moeda nacional para conferência de valores. Após a conferência 
será solicitado a entrega das publicações através da Autorização de Fornecimento acompanhada 
pela Nota de Empenho.

2.3.1 No pedido constará a quantidade, autor, título, editora e a indicação que a 
obra a ser fornecida deverá ser a edição mais recente.
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2.3.1.1 Os títulos dos livros deverão ser fornecidos na edição mais atualizada 
em circulação no mercado, na data de sua entrega.

2.4 Caso a obra requisitada esteja esgotada, ou ainda no prelo, o fornecedor deverá comprovar 
o alegado por escrito através de declaração da editora no prazo da entrega da relação das 
publicações para conferência.

2.5 O licitante vencedor deverá enviar, sem ônus, catálogos atualizados das últimas edições 
publicadas, para que o IFC tenha acesso aos mais recentes lançamentos das principais editoras.

2.6 A substituição dos livros que apresentarem defeitos de editoração ou outros de qualquer 
natureza que impeçam sua regular utilização deverá ser feita sem custos adicionais.

2.6.1  O material fora das especificações deverá ser trocado no prazo de 
15(quinze) dias úteis.
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ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇO

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA]

Razão Social:______________________________________________________________________
CNPJ______________________________________________________________________________
Endereço_________________________________________________________________________
Fone/Fax______________________e-mail ______________________________________________
Banco, a Agência e número da Conta Corrente:___________________________________________

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO QTDE

01 Publicações   nacionais     e   estrangeiras   disponíveis 
no mercado interno _______%(__________por cento

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da entrega 
definitiva da proposta, nos termos do edital.

Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os 
custos, diretos ou indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, encargos sociais, fretes, 
material, dentre outros, nos termos do edital.

_______________________________________
DATA: _____  /____ /2013.                                               ASSINATURA/ CARIMBO EMPRESA
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MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 23352.000498/25013-49

CONTRATO Nº 0000/2013 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA CATARINENSE –  CAMPUS VIDEIRA 
E A EMPRESA (XXXXXXXXXXXXXXX), PARA 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA 
FORNECIMENTO,  DE  FORME  PARCELADA,  DE 
PUBLICAÇÕES  NACIONAIS  E  ESTRANGEIRAS 
DISPONÍVEIS NO MERCADO INTERN, A  FIM DE 
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  IF 
CATARINENSE  CAMPUS  VIDEIRA  E  CAMPUS 
FRAIBURGO,  NOS TERMOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0023/2013 E SEUS ANEXOS.

A UNIÃO, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense –  Câmpus Videira, ente autárquico, com sede na Rodovia SC 135, Km 125, Bairro 
Campo Experimental, em Videira/SC, CEP 89560-000, Fone: (49) 3533 4900, Fax (49) 3533 4901, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. (XX.XXX.XXX/XXXX-XX), doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo seu Diretor-Geral, Senhor(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), brasileiro, 
(XXXXXX), residente e domiciliado na (XXXXXXXXXXXXXXXX) Cidade de (XXXXXXXXXXXX), CEP 
89560-000, CPF nº(XXX.XXX.XXX-XX), RG nº. (XXXXXXXXXXXXX) e a Empresa 
(XXXXXXXXXXXXXXXXX), CNPJ/MF nº (XX.XXX.XXX/XXXX-XX), estabelecida na Rua 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), bairro (XXXXXXXXXXXXX), cidade de 
(XXXXXXXXXXXXX), CEP (XXXXXXXX) Fone/fax: (XXXX)XXXX-XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), brasileiro (a), 
(XXXXXX), residente e domiciliado (a) na Rua (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), nº 
(XXXX), bairro (XXXXXXXXXXXXX), cidade de (XXXXXXXXXXXXX), CEP (XXXXX-XXX), CPF nº 
XXX.XXX.XXX-XX, RG nº (XXXXXXXXXXXXX), celebram o presente CONTRATO, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. As partes contratantes, de mútuo acordo, aceitam as seguintes 
cláusulas e condições

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O contrato tem como objeto a contratação de empresa para  o  fornecimento,  de  forma 
parcelada,  de  publicações  nacionais  e  estrangeiras  disponíveis  no  mercado interno, a fim de 
atender as necessidades do IF Catarinense Câmpus Videira e Câmpus Avançado  Fraiburgo, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, no Edital e seus 
Anexos.

1.1.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do De-
creto n° 2.271, de 1997, caracterizando-se como atividades materiais acessóri-
as, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão lici-
tante, não-inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo pla-
no de cargos.

1.1.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os emprega-
dos da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.1.3 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital 
do Pregão nº 0023/2013, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO DOS ITENS

Item Descrição/Especificação Desconto 
Mínimo(%

01

Maior percentual de desconto sobre o preço das publicações nacionais e 
estrangeiras disponíveis no mercado interno, listadas nos catálogos e/ou 
tabelas oficiais das respectivas editoras/distribuidoras; que se refere a 
aquisição de livros acadêmicos , técnicos e científicos de todas as áreas do 
conhecimento, manuais, gramáticas, normas técnica, obras de referência, 
nos termos, condições e quantitativos aproximados registrados neste 
termo e no   “ENCARTE A” – Especificações do Fornecimento.

Xx,xx%

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO

3.1 O prazo para inicio da entrega dos materiais objeto deste contratação é de 30(trinta) dias 
úteis para as Publicações Nacionais e Estrangeiras disponíveis no mercado interno; a contar do 
recebimento da Nota de Empenho.

3.2 Os materiais serão recebidos de acordo com o contido nos itens 9.1, 9.2 e 9.3 do “ANEXO I” 
do Edital do Pregão Eletrônico 0023/2013.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1 A Contratada obriga-se a:

4.1.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de 
sua proposta, objetivando a manutenção dos veículos em condições de perfeito, 
ininterrupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de defeitos e verificações que se fizerem 
necessárias, efetuando-se os consertos e lubrificações, bem como todos os 
demais serviços recomendados para uma manutenção adequada, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos para o adimplemento da obrigação avençada;

4.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo compatível o qual caberá a administração da 
contratante informar, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.3 A Contrata garantirá o perfeito funcionamento dos serviços executados 
durante 90 (noventa) dias, mesmo após o término da vigência do contrato ou na 
hipótese de falha técnica por culpa exclusiva e devidamente comprovada, dos 
seus empregados e prepostos, quando do cumprimento das obrigações;

4.1.3.1 As  peças  fornecidas  deverão  ter  a  garantia  de  no  mínimo  90 
(noventa) dias ou sendo esta maior naquela determinada pelo fabricante.

4.1.4 Instruir   seus   empregados   quanto   à   necessidade   de   acatar   as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas, quando for o caso;

4.1.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Administração Pública 
ou a terceiros;
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4.1.6 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
em vigor;

4.1.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, acidentes do trabalho e as demais previstas na 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante;

4.1.8 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços;

4.1.9 Não permitir a utilização do trabalho do menor;

4.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação;

4.1.11 Não   transferir   a   terceiros,   por   qualquer   forma,   nem   mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada.

4.1.11.1 A subcontratação parcial dos serviços dependerá de autorização 
expressa da autoridade competente do IF Catarinense Câmpus Videira;

4.1.11.2  Admitir-se-á a subcontratação parcial dos serviços, objeto deste 
Contrato,  desde  que  previamente  autorizadas  pela  Administração  IF 
Catarinense  Câmpus  Videira,  bem  como  restar  comprovada  a 
impossibilidade  da  empresa  de  executar  tal  serviço,  ficando,  desde  já 
estabelecido,  que as  condições e  obrigações dar-se-ão  entre  as  partes 
contratantes,  ou  seja,  a  empresa  contratada  ficará  inteiramente  e 
integralmente  responsável  pelos  orçamentos,  envio  e  recebimento  dos 
veículos,  guarda,  segurança,  e  integridade física  do  bem contra  danos 
materiais, sinistros, intempéries, independe de culpa ou dolo, que venham 
a atingir o patrimônio da Contratante de forma parcial ou total, bem como 
pela execução e perfeita entrega dos serviços, de suas garantias, como, 
também,  pelo  faturamento,  recebimento  e  quitação  pelos  serviços 
prestados/executados;

4.1.12  Arcar   com   o   ônus   decorrente   de   eventual   equívoco   no 
dimensionamento  dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

4.1.13 Declaração fornecida pela licitante indicando pelo menos um 
representante para acompanhar a execução dos serviços, no qual deverão 
constar os seus dados, mínimos necessários, tais como: nome completo, 
número do CPF e do documento de identidade, telefone para contato, bem 
como comunicar imediatamente à Administração caso ocorra substituição 
deste;

4.1.14 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
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4.1.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078 de 1990).

4.1.16 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

5. CLAÚSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

5.1 A Contratada obriga-se a:

5.1.1 Efetuar a entrega do objeto na qualidade e quantidade especificadas no 
Termo de Referência e de sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

5.1.2 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia , e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato.

5.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE.

5.1.4 Providenciar, a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devidos 
esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE.

5.1.5 Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.1.6 Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas 
atividades, cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais 
transgressões.

5.1.7 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe 
integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela 
CONTRATANTE.

5.1.8 Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos 
e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 
competentes, pertinentes à matéria objeto do termo de referência, cabendo-lhe 
única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão 
de seus prepostos ou convenentes.

5.1.9 Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto 
para a execução dos serviços em si.

5.1.10 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em 
conexão com eles, ainda que verificados em dependência da CONTRATANTE.

5.1.11 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

5.1.12 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada.

5.1.13 Entregar produtos novos e com prazo de validade condizente com sua 
utilização.
5.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
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com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990).
5.1.15 Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados.

5.2 A Contratante obriga-se a:

5.2.1 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e 
qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da mesma.

5.2.2 Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente.

5.2.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato.

5.2.4 Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas no edital e na licitação.

5.2.5 Autorizar o fornecimento das publicações, mediante emissão de Autorização 
de Fornecimento, que deverá conter a quantidade, autor, título, editora e indicação 
que a obra a ser fornecida deverá ser a edição mais recente.

5.2.6 Conferir os preços indicados na proposta com os constantes das tabelas e ca-
tálogos das editoras/distribuidoras, já considerando o percentual de desconto con-
tratado.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1 O valor estimado deste contrato é de R$ _______sendo que os quantitativos indicados no 
“Encarte  A”  do  Termo  de  Referência  do  Pregão  Eletrônico  nº  0023/2013  são  meramente 
estimativos, não gerando para o CONTRATANTE a obrigação de pagamento caso a publicação 
não seja solicitada.

6.2 O valor a ser pago pelo fornecimento das  Publicações Nacionais e Estrangeiras disponíveis 
no mercado interno(Item 01), corresponderá ao constante do catálogo ou tabela de preços da 
respectiva  editora/distribuidora,  observando  o  percentual  de  _________%(___por  cento)  de 
desconto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

7.1 O período  de  vigência  do  Contrato  ficará  adstrito  à  vigência  do  respectivo  crédito 
orçamentário, com eficácia após a publicação do seu extrato  no Diário Oficial da União, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1 Durante a vigência deste Contrato, o fornecimento e a assistência técnica será acompanhado 
e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o CONTRATANTE. 

8.2 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o forneci-
mento do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obser-
vados. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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8.4 A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, duran-
te o
período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário.

9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

9.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação.

10. CLAÚSULA DÉCIMA  - DAS SANÇÕES

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, do Decreto nº 3.555 
de 2000 e do Decreto nº 5.450 de 2005 a licitante/Adjudicatária que não assinar o contrato, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta, apresentar documentação falsa, 
deixar de entregar os documentos exigidos no certame, não mantiver a sua proposta dentro de 
prazo de validade, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, fizer declaração falsa 
e/ou ensejar o retardamento da execução do certame.

10.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente e 
com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação,  sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.

10.2.2 Multa.

10.2.2.1 Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total da nota de empenho ou instrumento 
equivalente, até o limite de 30 (trinta) dias, observadas as disposições do 
art. 412 do Código Civil.

10.2.2.2 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota 
de empenho ou instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida podendo ser cumulada com a multa 
prevista no subitem 10.2.2.1;

10.2.3 Impedimento de licitar e contratar com o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia Catarinense e descredenciamento no SICAF pelo prazo de 
até cinco anos;

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados.

10.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
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nº 8.666 de 1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração 
observado o princípio da proporcionalidade.

10.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

10.7 Caso a Contratante determine a multa deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira.

10.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

11.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

12.2 A rescisão deste Contrato poderá ser: 

12.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 
Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; 

12.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
a Administração do CONTRATANTE;

12.2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

12.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

12.4.1 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 
Lei 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

12.4.1.1 devolução da garantia;

12.4.1.2 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 
rescisão.

12.4.2 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
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execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União, deste exercício, na dotação: Fonte: 0112000000, 
Programa de Trabalho:  062411 e Elemento de Despesa:  40.90.52.18.

13.2 As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 
em termo aditivo ou apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, no 
Decreto nº 5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, no 
Decreto n° 2.271, de 1997, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e na 
Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

15.1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei nº 
8666/93 e alterações posteriores, combinado com o inciso XVII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO

16.1 No interesse da Administração Pública do IF Catarinense Câmpus Videira, o valor inicial 
atualizado do empenho poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento), conforme disposto no art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

16.2 A licitante vencedora fica obrigada aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários.

16.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

17.2 Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina, Subseção Judiciária 
de Caçador/SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir 
quaisquer questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo lavrado 
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em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Videira/SC, (XX) de (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) de 2013.

            ________________________________ ________________________________
CONTRATANTE CONTRATADA

_______________________________ ________________________________
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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